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RETIFICAÇÃO

PORTARIA nº. 010/07

               AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, 
do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo nº. 10.456/2007 e de conformidade com o que estabelecem os 
artigos 8º, I, § 1º; artigo 42, II, § 3º e artigo43, I da Lei Municipal 
Previdenciária nº 1403/05, de 20/07/05, c/c artigo 40, § 7º, II e § 

PROCESSO Nº 1-4088-2012 
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Contratação de Empresa
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Autorização de Licitação
 
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Proces-
so, para que seja instaurado procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/93 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 15 de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1357-2012
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de material de expediente para atender os Conselhos 
Tutelares do 1º e 2º Distrito
  
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico nº 015/CPL/2012

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 333/PGM/2012, encaminho a essa Comis-
são Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos 
da Lei Federal 10.520/2002 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 15 de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-962/2010 Vol I e II
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Locação de imóvel para o funcionamento do Abrigo Municipal.
 
Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 056/PGM/2010, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e Mário Fernando Nunes Tha-
ddeu, C.P.F – 075.027.700-97 Ltda, até o dia 31 de dezembro de 2012, à 
contar do dia 20 de março de 2012

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, no 
valor total de R$ 22.438,24 (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e vinte e quatro centavos). 

ADOTO como fundamento o Parecer nº 322/PGM/2012, da Procuradoria-
-Geral do Município às fl s. 516.

À Semdes, para empenho.
Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.
 

Ji-Paraná, 16 de março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

8º da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, concede PENSÕES, a 
contar de 23 de abril de 2007, ao cônjuge JAILSON TEIXEIRA, como 
vitalícia e, como temporária a JEISON DE SOUZA TEIXEIRA, fi lho de 
Cleide Manasses de Souza Teixeira, cadastro n° 27.129, Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA estatutária, 
com carga horária de 40 h., falecida em 23/04/2007, devendo perceber os 
proventos integrais no valor total de R$ 418,88 (Quatrocentos e dezoito 
reais e oitenta e oito centavos), a ser rateada em partes iguais de R$ 209,44 
(duzentos e nove reais e quarenta e quatro centavos) para cada um dos 
benefi ciários, a ser custeada, pelo Fundo de Previdência Social-FPS. 

Ji-Paraná, RO, 05 de junho de 2007.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 9717/GAB/PMJP/05
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